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SANEAR 

 

PORTARIA N.º 090/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020 

 

       

 

 

 

 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Diretora Geral do SANEAR - Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

 

Art. 1º Conceder ao Servidor Público JAMAL BADIE DAUD, matrícula 

funcional nº 211, Cargo: Engenheiro Sanitarista, lotado no Serviço de Saneamento 

Ambiental de Rondonópolis (SANEAR), a título de desincompatibilização, Licença 

para Atividade Política, com remuneração, nos moldes do artigo 98, da Lei Municipal 

nº. 1.752/1990 e Lei Complementar nº 64 de 18/05/1990.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir de 14/08/2020. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 14 de Agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Terezinha Silva de Souza 

Diretora Geral 
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PORTARIA Nº 26.134, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei, em 

especial a Lei n.º 1.752/1990 e alterações.   

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o Conceder ao Servidor Público Municipal JOSÉ CARLOS DA SILVA, 

matrícula funcional nº 59625.1, Cargo: Técnico em Saúde, Especialidade: Técnico em 

Raio X, lotado no CEADAS, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, Licença para 

Atividade Política, com remuneração, nos moldes do artigo 98, da Lei nº. 1.752/1990 e 

Lei Complementar nº 64/1990. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 14/08/2020.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de agosto de 2020. 

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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